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ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

REQUERIMENTO N° 37/2022 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Municipal José Herton Alves de Sousa e ao Secretário de Educação, 
o Sr. José Arivelton Moura Paulo a fim de que seja disponibilizado transporte para 
os universitários que estudam em regime integral na Universidade Federal, em Sobral, 
que estão tendo, principalmente, dificuldades para retornarem as suas residências no 
final do dia, tendo estes que quase que diariamente custear esse retorno. Vale ressal-
tar que foi aprovado a Lei de n° 1.128/2022 de autoria do executivo de Meruoca, a 
qual determina e regulamenta a obrigatoriedade do transporte escolar público e gra-
tuito aos estudantes da educação superior do município de Meruoca e dá outras pro-
videncias. 

JUSTIFICATIVA 
Atender as diversas solicitações dos estudantes bem como fazer com que as 

leis sejam cumpridas. 

Paço da Câmara Municipal de Meruoca, em 28 de março de 2022. 

JOSÉ MARDONIO CA CANTE DE ALCANTARAS 
ereador 
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